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Yo 1' dia de dezembro ;de 1995, As 10 horas, na sede social, sita em Curitiba - PR, a Rua 
Gonçdves Dias, 207, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, reuniram-se as seguintes 
pessoas acionistas da ?&USON ECO S.A., representando a totalidade do seu Capital Social: 
CASA Constl=ut$o hdutdabda Ltda., inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Mhstkrio da Fazenda shb no 77.057.925/0001-01, representada, neste ato, por seus Diretores, 
Sr, Moyses Bmmthd, brasileiro, casado. residente e domiciliado em Curitiba a Rua 
Carneiro Lobo, 589 aph 701, portador da carteira de identidade no 85.953 - PR e CPF no 
000.149.409-06 e Sr. Sérgio Frischmadn BmruEinan, brasileiro, separado judiciaímmte, 

L.0 residente e domiciliado ~ Curitiba:- PR, a Rua Carneiro Lobo, 649 apto. 1801, portador da 
carteíra de identidade jf' 448.524, PR e CPF no 165,139.759-72, presentes também os 
Senhores acíohstas: Moyses Bro&h acimn quaMcado; Sérgio Frischrnrinn Bmmmuin, 

tonio DSetich Guarita , brasileiro, casado, industrial, residente 
PR, a Rua. Visconde de Gwapuava, 4487 apto 16, poaador da 
12,260.'77743P e CPF no 088.934.119-20 e Carlos Rogério 
o, ind&al, residente: e domiciliado em Cudha - PR , na Av. 
11, pohador da carteira de identidade no 785.360 -PR e CPF no 

233,509.979-53. Para presidir a hsembléia foi eleito, por unanimidade, o Sr. Moyses 
mim, Sirgo Antonio Pietrich Guarita, 

o a mesa e dando-se início aos trabalhos. 
da Assembléia Geral Exlraordinána da 

aiterandu algumas de suas características 
rovação de um representante dos debentunstas 

obras do Edifiçio Maison Ecoville; c) deliberar 
e dos debenturístas como membro do Conselho de 

var a criaçio de um comitê de investimentos para 
s alternativas de hvestimentos do excedente de caixa 

de Administração deliberar, se necessário, 
es, no que tratam os incisos VI a W do arbgo 

76; f )  outros assuntos relacionados com a Ordem do 

o Sr. Presidente pôs em votação a Ordem do Dia tendo sido aprovada 
tod& os iisOcios que compõem integralmente o capital social da 

na Assembléia Geral E x t r a o r h a  de CoIistituição da 
Sociedade Maison Eeo SA.,  arqiiivada na Junta Comercial do Estado do Parmá sob no 
413.000,140.19 de 26 de outubro de 1995, red£icando os itens das Caractefistícas das 
Debentures a serem aktidas, a saber: 

i h 
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reais). 1) Valor da Emissão: 4 valor da emissão será de R$ 6.000.000,00 (seis milhões d .. m 
O 1  de dezembro de 1995, data da iealização da segunda Assembléia Geral Exírordinária que 
re-ratificou a presentfemissiio. 4 

3) Séries: A emissão s k i  r e a h a d  em 2 (duas) sénes, para subscrição e integralização na 

3.a) A 1' (primeira) :série, d e v i  ser subscrita e integralnada no prazo máximo de '180 

forma abaixo estabelecida: ! I 

(cento e oitenta) pias, contados a peUtir de O 1 de dezembro de 1995. 

3.b) A 2" série, & v d  ser integralizada decorridos até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
p& da data da integraluação das debêntures representativas da i" (primeira) série. 
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4) Valor Nominal Uajtário: as duas séríes das debèntures, desta emissão, terão o valor 

5) Espécie: garantia fl&te e garantia fidejussória da CASA - Construção industrializada 

8) Data da Emissilo: pars todos efeitos legais, a data da emisdo, para as duas séries das 
debêntures, será o dia O 1  'de dezembro de 1995. 

nominal unitário de R$ 10.000,OO (dez mil reais), em O 1  de dezembro de 1995. c 
Ltda, 

I 
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érie: $mxrá no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a 
ssão, espbelecida no item 8. 

série: vencerá no prazo de SO (trinta) mews, contados a partir da 
2" (~gunda) sene. 

to, das 'duas s&es deverá ocorrer em O 1  de dezembro de 1998. 

Integraliza$iio: para ambas as series, o preço de subscrição e 

I /  
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será ekabelecida da seguinte forma: 

e integralização será sempre a vista. 
, 

;i 

12.c 

bêndes da 1" (primeira) série, deverão subscrever em idêntica 
s da'i2" (sebpnda) série, integrdizando-as conforme as datas 

s da i" (primeira) e Za (segunda) séries, o preço unitário, para 
ização, $everá ter o seu valor nominal, fixado em R$ 10.000,OO 
unerado na forma prevista no item 13, acrescido de juros 
m e  eitabelecido no item 14, calculados a partir de O1 de 

F (;I 

subscrição e integralização das respectivas séries. 
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13 Base de Remunedqão: a base de remuneração das debêntures, será a Taxa ANBID, 
informada peJa Associação Nacional !de Bancos de investimento e Desenvolvimento, aplicada 
AO valor n0-a padk da data ktabelecida no item 4, para fins de cálculo do valor 
pecuniwo de qualquer obrigaçso! decorrente desta emissão, inclusive para efeito do 
p w e n t o  das debhtures por ocasião da aquisição facultativa, do vencimento antecipado OU 

venclriento das deMtn& 

J 
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13.a) A ap inaçh  do montante das obrigações que se devam liquidar &a 
htermediárias, 4 seja, cujo iencimento não ocorra no primeko dia de cada mês, será 
ef&& mediaote a apkação da Taxa ANBLD do dia 

ANBID, OU pela supmenihcia de n o m a  legais ou 
regulambbes, esta rião puclr=r ser utilizada nas emissões de debênhires, OU ainda, 
caso se ,alterem '6s critérios :de' sua aplicabilidade nas aludi& emissfies, as novas 

critdrios de aplicação serão automaticamente aplicáveis ;t 
emissão que ora si: trata. 

1 13.b) Na hip6tme de extinçâio da 

regras' ou hteratpes 4 nos 

1 
remuneratórios de i% (um por 

item 8, computados na base de 360 
valor nominal remunerado, pagos 

os juros devidos até o dia do efetivo pagamento, nas 

ao principal, rendimentos e prêmios, se houver, a que 
sèrão efetuados pela EMISSORA em local previamente :, estabelecimento(s) de hstituição(ões) Finmceira(s) 

dos 12 (doze) meses. 

hipóteses cie aquisiçaes antecipado, 
H 

14. b). Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obdgaç8o até o primeiro dia Útil subseqüente, se essa data coincidir com dia em que 
não haja expediente comercial ou bancário, sem iieuliuai acréscuiio a qualqua título, 
dos valores a sen& pagos. 

15) h.êmio:no vencimenio das debêqtures, isto 6 no 36' (trigésimo sexto) mês contados a 
p a  de 01 de dezembro de 1995, OS 

gésimo sexto) mês um balanço geral devidamente 
TA AUDITORES S/C LTDA, onde será apurado 0 

ção da Sociedade EMWiORA até a data do 

I 
I 

enturistas farào jus a um premio na segdte fonna: 
i 

, 

I 
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15.b) Dos lucros remanescentes, apiirados &-aves das demonstraçõcs coniábçis levantadas 
na data estabelecida no sub{item 15.a., já contempladas as dedur;ões estatutárias e 
auditadas por auditoria exte$a, contratada, aos debenhuistas serão destinados 50% 
(cinqüenta por cento) do lucro líquido acumulado da Sociedade EMISSORA, ate 
aqueladata 1 i l 

comparativo entre a curva 
ais um "spread" de 1% (um 

até a data do vencimento das 
no item 15.b. Caso o lucro 

ão acumulada da remuneração 
ano ri EMISSORA pagardi um 
2 (dois) dias Úteis após o 

hcnto  dos pnizos, estabelecidos ax sub-itens 
era pagar JWOS de mora de acordo com o 

ndentmente de aviso, interpelação ou notificaçilo 
s desde a data do vencimento do prêmio até a data 

a2.) retificar as cláusui Particular da Escritura de Emissiío de Debêntures 
Simples cia Maison Eco1S.A. re@str& ern 16 de novembro de 1995 na 6' Circunscrição de 
registro de hoveis de C9tiba sob no 2961, a saber 

A presente Escritura é 
Extraordhária da 

na autonzaçao deliberada na Assembléia Geral 
em O2 de outubro de 1995 e Re-Ratificada em 

-.- Assembléia Geral em O 1 de dezembro de 1995. 

, 
t Hi- DOS mQUISITOS 

1 
A emissão das deb5ntures simples será feita corn observhcia dos seguitltes requisitos: a I 

i .  REGISTRO NA C~MISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 
' I;, i, , i/ 

A emissão encontra-se, na presente data, em processo de registro na COM-ISSAO DE 
VALORES 'MOBLLÁtUOS, SIdoravante denominada COMISSAO DE VALORES 
MOBILL~IOS, d forma  da^ is 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, '~ demais di osições legais e regulamentares pertinentes. 

a 

1 

i 
f 

ESTA FOLHA 6 PARTE INTEGKANIE DA ATA ?I\ S E G I + D A  A S S E M B L h  tikKAL li\ I'KA~SRDMARIA DA h.yrlSON ECO S ti.. 
! 

I RLALUAühLShl DE O ) / I W 3  i 
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2. ARQUIVAMENTO DAS ATAS DAS ASSEMB1,ÉIA.S GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

i 4 

'4 ata da Assembléia Geral Extraordinthia que constituiu a EMISSORA e deliberou sobre 
a emissão das debêntures, foi arqhvada na Junta Comercial do Estado do Parani, sob no 
413.000.140.19 de 26, de outubro de 1995, e outra Assembléia Geral Extraordinária Re- 
Ratificadora desta, realizada em O 1  de dezembro de 1995, que será arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná 

3. REGISTRO DA ESCRITURA 
Y 

A Escritura de Emissiio, fo i  registrada no Cartório de Registro de Imóveis do lugar da 
sede da EMiSSORA, $a 6" Circunscrição do Registro de Imóveis sob no 296i em 16 de 
novembro de 1995 e esta Re-Rhficação, será registrada neste mesmo Cartório de 
Registro de Imóveis. 1 1 

l 
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1 IV - DO E kfTULO E SUA EMTSSAO 
i o 

Nesta cláusula, referente ao,tftulo e emissib, foi aprovada a retificação em idêntica fòrma 
ds aprovada atdoklmtd,i inclusive ha seqüência numérica dos itens, correspondentes as 
caraçt&stiç& & deb&nd&, passando, tambh a constar no Instnimento Particular de ia Re- 
Ratificação da Esc~itura de! Emissão de 'Debêntures Simples da Sociedade. 

li 

i'/ 
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1 i vm - DA ASSEMBLÉIA DOS DEBENTUIUSTAS 
I !  f 

1 .  Os titulares das debCntures de que Tpta esta Escritura poderão, a qualquer tempo, reunir-se 
em Assembléia :Especid 'ii fim de deliberarem sobre matha de interesse da comunhlio dos 

rá ser convocada pelo AGENTE FlDUCIARIO, pela 
S que representem, no minim, 10% (dez por cento) 
COMESAO DE VALORES MOBILLPLRIOS. 

, no que couber, o disposto na Lei no 6. 404 de 15 

~ 2. A Assembléi 

eira convoção, com a presença de debenturisias que 
es em circulação e, em seph convocação 

leia caberá ao debenturista que for eleito 
do pela COMIsSÃo DE VALORES 

t 
5 .  Na hipótese da Assembléia não ter sido convocada pelo AGENTE FIDLICLÁRIO, O mesmo 

deverá comparecer e prestar aos debenturistas as iufonnaçbes que he forem solicitadas; I 1 1 
I ! 
i 

ESTA FOLHA 6 PARTE M f i R M -  DA ATA DA SEGUNDA ASSEhWlIhiA GERAL Itx1 KAOKDlNARh D A  
REALIZADA EM O111 2/33. 

I 
I 
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6. Nas deliberações da Assembléia, ,cada debênture dará direito a um voto, admitida a 

constituição de mandatários, debentwistas ou não; 

7. Quaisquer modifícações nas condições das debêntures, objeto da presente Escritura, 
dependerão da aprovação de debenturistas que representem, no mínimo, metade das 
debêntures em circulação; 

1 
I I 

8. Para efeito da constituiçiío do "quoním" a que se refere esta cláusula, serão excluídas do 
número de debêntures, as pertencentes EMISSORA. 

9 .  A Assembléia.,dos Debenturistas poderá designar um reprcwtmte seu. Engenheiro 011 
pessoa especializada no segmento de construção civil, para acompanhar o cronograma fisico 
cias obras do Edifício Mison E c o d e ,  no pedodo de ma conStni@lo. 

LO. A Assembléia dos Debentwistas poderá indicar um representante seu para atuar como 
membro do Conselho de Administração da Sociedade EMISSORA. 

1. A Assembldia dos Debenturistas poderá criar um comitê de investimentos que atuará de 
orna consultiva, tendo as seguintes airibuiqões: 

J 
1 

L4 
1l.a. acompatihar, sui& e indicar as melhores alternativas de investimentos dos 

excedentes:' de caixa, quando houver, da Sociedade EMISSORA, no propósito de 
maxwlizar os resulddos do neg6cio imobiliário. 

1 i ,  b. esta prirticipação não poderá ser invocada como gestão de caixa da EMISSORA, pois 
cabe a esta exclusivkente a admxnhúação dos recursos para fazer frente ao cronograma 
5sico e íinanceiro & obra 

I 1 

! 
Sendo que as demais cI&dulas origin& do instrumentro supra mantêm-se halteradas. 

b.) aprovado por unanixqidade a in+cação de um representante dos debenturistas, a ser 
ar o cronograma fisico da obra do EdBcio Maison 

representante dos debenturistas como 

um comitê de investimentos para acompanhar, 
de investimentos dos excedentes de c- quando 

dministraqão delibe1 a, bc riewsstírio, as condições 
s incisos VI 3 VII do artigo 59 da Lei 

I 

/1 I 4 I 
I 
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Como todos atos foram aprovados e autorizados por unanimidade pelos presentes, finalizando 
os trabakos, o Sr. Resicfeate oferec7u a palavra aos presentes para tratareiii de assuntos de 
interesse social, e, corno phguém se manifestou, o Sr. Residente suspendeu os trabahos pelo 
tempo neçessho A lavrawa da preseite Ata. 

Reabertus os trabalhos, ista Ata foi, li& e, de forma un-e, aprovada e assinada pelos 
uresentes, que autonmih sua publicação sem as suas assinaturas, confoxme Artigo 130, 
Parágrafo Segundo da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Na qualidade de Presidente e 
Sccretht-io da Assembléii dedaramos que 8 presente é. cópia fiel da Aia origind la\Tada no 
livro proprio, Curitiba 1 de dezemqm de i995.(a) Sérgio Antonio Dletrich Guarita - 
Secretário 
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SWGIO ANfOh10 DIETRICH GUARIIA 
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